
 

             

 

 

      COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 9.981, DE 2018 

Apensado: PL nº 2.615/2019 

 
 
Altera a alínea "a" do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, para incluir os pagamentos efetuados a cuidadores de 
idosos e as despesas com atividades de assistência a idosos prestadas em 
residências coletivas e particulares e em instituições de longa permanência 
para idosos nas deduções permitidas para efeito de apuração da base de 
cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Físicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 8º ............................................................................. 

....................................................................................... 

II - ................................................................................... 

a) Aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, 

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, 

cuidadores de idosos, bem como as despesas realizadas com atividades de 

assistência a idosos prestadas em residências coletivas e particulares e em 

instituições de longa permanência para idosos – ILPI e hospitais, bem como 

as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos 

ortopédicos e próteses ortopédicas, dentárias; 

..............................................................................” (NR) 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 



 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em  26 de junho  de 2019. 

 
 
 

Deputada LÍDICE DA MATA 

Presidente 

 

 

 

 


